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PORTARIA                                                            
Nº 0145/2022-GSEFAZ

 
I N S T I T U I Comissão
Setorial de Avaliação de
Documentos e adota
outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA , no uso de suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 37.899, de 23 de maio de
2017, que instituiu o Sistema de Arquivos e Gestão de Documentos do Estado
do Amazonas - SAGED-AM;
CONSIDERANDO a necessidade de criar Comissões Setoriais de Avaliação
de Documentos no âmbito dos órgãos da Administração Direta e entidades da
Administração Indireta do Executivo Estadual, como forma de viabilizar
funcionamento do SAGED-AM;
CONSIDERANDO que a redução da massa documental é indispensável para
agilizar a recuperação de informações, garantir a preservação de documentos
de valor permanente e racionalizar a produção de documentos;
CONSIDERANDO que a avaliação e a destinação de documentos permitem
a conquista de espaços físicos e redução de custos operacionais;
CONSIDERANDO que, de acordo com o Decreto n.º 37.898, de 23 de
maio de 2017, combinado com a Lei Federal n.º 8.159, 08 de janeiro de 1991,
a destinação da documentação pública só poderá ser feita por meio da
elaboração e publicação das Tabelas de Temporalidade Documental;
CONSIDERANDO que a Tabela de Temporalidade prevista no art. 2.º do
Decreto n.º 37.898/2017 é o instrumento de destinação dos documentos
públicos, que determina os prazos para transferência, o recolhimento, a
eliminação e a reprodução de documentos;
CONSIDERANDO que a Tabela de Temporalidade é um instrumento legal
que evita o acúmulo desordenado e desnecessário de papéis nas unidades
acumuladoras de documentos e assegura a legalidade do descarte de
documentos;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 38.019, de 29 de junho de
2017, que regulamenta a Comissão Central de Avaliação de Documentos e as
Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos, criadas pelo Decreto n.º
37.899, de 23 de maio de 2017;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 42.727, de 08 de setembro de
2020, que instituiu o Sistema Integrado de Gestão Eletrônica de Documentos -
SIGED, como sistema oficial, no âmbito do Poder Executivo Estadual, como
suporte tecnológico ao Sistema de Arquivos e Gestão de Documentos do
Estado do Amazonas - SAGED-AM, para autuação, produção, tramitação e
consulta de processos administrativos eletrônicos, no âmbito da Administração
Pública do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a publicação do Decreto n.º 44.753, de 27 de outubro
de 2021, que aprovou o Regimento Interno da SEFAZ, e no art. 24 dispõe
sobre as competências da Gerência de Gestão de Documentos e Arquivo da
SEFAZ – GGDA.

 
R E S O L V E :
 
Art. 1º INSTITUIR a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos –
CSAD:
I. Organizar a massa documental existente na Secretaria de Estado da Fazenda
- SEFAZ, com base no Decreto n° 37.898/2017, que aprovou o Plano de
Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-
Meio, produzidos pela Administração Pública do Estado do Amazonas;
II. Elaborar e atualizar o Plano de Classificação e a Tabela de Temporalidade
de Documentos produzidos no âmbito da SEFAZ, de acordo com as normas
do Conselho Nacional de Arquivos -  CONARQ;
III. Produzir e publicar procedimentos de produção, tramitação, análise,
seleção e arquivamento de documentos públicos;
IV. Realizar estudos e estabelecer critérios de análise, seleção e destinação de
documentos atividades-fim, em conjunto com a Gerência de Gestão de
Documentos e Arquivo - GGDA, que deverão ser aprovados pela Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos;
V. Supervisionar os trabalhos, conferir e aprovar a listagem de eliminação de
documentos;
VI. Expedir parecer conclusivo sobre as séries documentais para eliminação e
aprovar as amostragens;
VII. Prestar informações aos órgãos externos referentes à aplicação dos
Códigos de Classificação e Tabelas de Temporalidade e destinação de
Documentos;
VIII. Supervisionar as atividades de análise e seleção dos conjuntos
documentais recebidos e produzidos nos diversos setores da SEFAZ, apoiando
as atividades da Gerência de Gestão de Documentos e Arquivo - GGDA na
elaboração de listagens de eliminação de documentos, para os conjuntos
documentais que já cumpriram seu prazo de guarda e que tenham como
destinação final e eliminação;
IX. Validar as diretrizes para a elaboração de Listagem de Eliminação de
Documentos, Edital de Ciência de Eliminação de Documentos e Termo de
Eliminação de Documentos das Unidades da SEFAZ.
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para comporem a referida
Comissão:
 

N° Nome Matrícula Função

1 Rubens Marques Furtado 192.869-4A Presidente

2 Azemar Contreiras Maciel 120.912-4 A Membro

3 Marcelo Delduque Padilha 190.573-2 A Membro

4 Lidiane Andrade Guerra 189.881-7 A Membro

5 Jaína Soares de Abreu Rocha 190.481-7 A Membro

6 Alessandra Dias de Almeida
Fernandes 195.723-6 E Membro

7 Simony Batista Lima 261.770-6 A Membro
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Art. 3º Os membros designados no art. 2.º desta Portaria exercerão mandato
de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado, permitida recondução.
Art. 4º A Comissão poderá convocar chefias e/ou pessoal técnico/
administrativo para participarem das discussões, se a natureza dos documentos
assim o exigir.
Art. 5º Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa nas formas
da legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor
permanente ou considerado como interesse público ou social.
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão instituída na
Portaria n.º 0380/2019 – SEFAZ, no período de 18.09.2019 até a publicação
desta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA , Manaus
29 de abril de 2022.

 
(documento assinado digitalmente)

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO
GERÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 010/22
PRAZO: 10 DIAS

 
Pelo presente ficam os contribuintes abaixo discriminados, NOTIFICADOS,
por força do que estabelece o Art. 5º §2º do Decreto Nº 35.580 de 10 de
Fevereiro de 2015, do INDEFERIMENTO de sua solicitação de desconto do
IPVA, de que trata a Lei 203/2014, devendo recolher o débito, ou apresentar
recurso ao Secretário Executivo da Receita desde que do pedido constem
novos elementos que comprovem o seu direito.

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.073577/2022-83
RENAVAM Nº: 01222362870
INTERESSADO: ADRIANO ARAÚJO DA SILVA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.070883/2022-68
RENAVAM Nº: 01180553621
INTERESSADO: ADRIANO MOREIRA SILVA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071983/2022-01
RENAVAM Nº: 01227752056
INTERESSADO: AGENOR FERREIRA FILHO
 

PROCESSO Nº: 01.01.014101.069122/2022-63
RENAVAM Nº: 00998611760
INTERESSADO: ANA LUIZA DE OLIVEIRA MORAIS
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071259/2022-88
RENAVAM Nº: 01077719555
INTERESSADO: ANDERSON TAVARES FERREIRA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.073165/2022-43
RENAVAM Nº: 01045907771
INTERESSADO: EDUARDA CRISTINA DOS SANTOS BARROS
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071532/2022-74
RENAVAM Nº: 01116406605
INTERESSADO: FRANCION CHAVES DE ALMEIDA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069905/2022-47
RENAVAM Nº: 01045422301
INTERESSADO: FRANCISCO WELLINGTON DO CARMO
DAMASCENO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.074016/2022-00
RENAVAM Nº: 01045362260
INTERESSADO: FRANQUE FERREIRA GONÇALVES
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.072979/2022-60
RENAVAM Nº: 00534090460
INTERESSADO: HUGO LUIZ DA SILVA LIMA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.070715/2022-72
RENAVAM Nº: 01144598874
INTERESSADO: ISMAEL AZEVEDO DE CASTRO FILHO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069588/2022-69
RENAVAM Nº: 01187362546
INTERESSADO: JOÃO PEDRO MARIALVA RODRIGUES
TAMBORINI
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.073153/2022-19
RENAVAM Nº: 01080911879
INTERESSADO: JOÃO PIMENTEL DE SOUZA JUNIOR
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071639/2022-12
RENAVAM Nº: 00513824863
INTERESSADO: JÔNATAS MACHADO IBERNON
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PROCESSO Nº: 01.01.014101.069108/2022-60
RENAVAM Nº: 01110683453
INTERESSADO: KEITH RIBEIRO DOS SANTOS
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.070220/2022-43
RENAVAM Nº: 01181409109
INTERESSADO: KELLY ALVES MARÃES DE ALMEIDA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.072907/2022-13
RENAVAM Nº: 01148886041
INTERESSADO: KELLY BARROSO VULCÃO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.073007/2022-93
RENAVAM Nº: 01149493078
INTERESSADO: LEANDRO ALMEIDA DA SILVA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.072479/2022-29
RENAVAM Nº: 01078930403
INTERESSADO: LUIZA DALILA DE CASTRO JOBIM
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071049/2022-90
RENAVAM Nº: 01223619769
INTERESSADO: MARCOS KELVIN LIRA DE OLIVEIRA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069978/2022-39
RENAVAM Nº: 01078562331
INTERESSADO: MARGARETH CUNHA VIEIRA DOS SANTOS
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071087/2022-42
RENAVAM Nº: 00587634901
INTERESSADO: MIGUELINA DAISSY MARTINS PANTOJA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.072257/2022-06
RENAVAM Nº: 01046079325
INTERESSADO: MONICA MARIA FERREIRA DE MOURA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.073011/2022-51
RENAVAM Nº: 01085256887
INTERESSADO: NAEMY PEDROSO LEÃO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.070380/2022-92
RENAVAM Nº: 01225608373
INTERESSADO: NARA LUANA XAVIER DA SILVA FERREIRA

 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069105/2022-26
RENAVAM Nº: 001257210260
INTERESSADO: PAULO NELIO C DE LIMA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069663/2022-91
RENAVAM Nº: 01183047638
INTERESSADO: PIERRE JANSEN NOGUEIRA DO NASCIMENTO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.074938/2022-09
RENAVAM Nº: 01192294766
INTERESSADO: RAIMUNDO LAZARO OLIVEIRA
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071620/2022-76
RENAVAM Nº: 01017866560
INTERESSADO: RAIMUNDO NONATO SOARES VELAS
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.071569/2022-00
RENAVAM Nº: 00323713106
INTERESSADO: RICHARD DOMINGUES LAGARES FILHO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.067358/2022-65
RENAVAM Nº: 01123877979
INTERESSADO: RODRIGO ALVES
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069009/2022-88
RENAVAM Nº: 001259815380
INTERESSADO: SAMANTHA YUKO NISHIKI BRANDÃO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.070676/2022-03
RENAVAM Nº: 01108768706
INTERESSADO: THISSIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
 
PROCESSO Nº: 01.01.014101.069334/2022-40
RENAVAM Nº: 01084400232
INTERESSADO: YENLY GONZALEZ PEREZ

 
Manaus, 02 de maio de 2022

 
José Ricardo de Castro Araújo
Gerente de Débitos Fiscais-GDEF

 
Anny Karolliny Saraiva Coelho

Chefe do Departamento de Arrecadação- DEARC
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